
ESTADO DO CEARA

Gimara Municipal de Umoeiro do Norte
uurÃo, coNsrnuçÃo r txovlçÃo

pRoJETo oe tn»rcnçÃo N.' ql /2025, de 14 de ert,l,.n de 2025.

Limoeiro do Norte, 14 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Seúor
Marcio Michael do Nascimento Farias

Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
Câmara Municipal
R. Cel. Malveira ,2266 - Centro, Limoeiro do Norte
cEP 62930-000

Senhor Presidente,

O Vereador signa!írio, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em

vigor, vem respeitosamente apresentar a V. Exa. o Proieto de Indicaçáo e iustificativa
em anexo. a fim de ser submetido ao plenário desta augus ta Casa Leeislativa.

Caso aprovado, solicita-se envio ao Poder Executivo Municipal.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V.Exa' protestos de estima e

Assunto: apresentação de projeto de indicação (INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO FINANCEIRA E CIDADAI\IIA NAS T]SCOLAS DA REDE PUBLICA
DE ENSINO DE LIMOEIRO DO NORTE _ CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.
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JU§TIFTCATIVA

O presente Projeto de Lei visa instituir o Programa Municipal de Educação
Financeira e Cidadania nas Escolas de Limoeiro do Norte, com o propósito de formar
cidadãos conscientes, responsáveis e preparados para lidar com os desafios econômicos
e sociais da vida cotidiana.

A ausência de conhecimento sobre finanças pessoais e cidadania é uma das principais
causas do endividamento, do consumo descontrolado e da falta de planejamento nas famílias.
Inserir este tema desde a escola significa investir em uma geração mais equilibrada,
autônoma e solidriria.

O Programa busca integrar valores de planejamento, ética, responsabilidade e
solidariedade ao currículo escolar, estimulando o pensamento crítico e a participação cidadã.
Além disso, abre espaço para parcerias com instituições Íinanceiras e o SAAE,
promovendo atividades educativas e práticas reais de aprendizado.

A medida estil alinhada às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC),
que incentiva o desenvolvimento de competências relacionadas à vida financeira, social e
emocional dos estudantes.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres colegas vereadores para aprovação
deste importante instrumento de formação cidadã e de fortalecimento da educação pública de
Limoeiro do Norte.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em l4 de outubro de 2025

t^J ..[.J L
Heraldo de Holanàa Guim

Vereador
s Junior
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ANEXO I _ MODELO DE PROJETO DE LEI

PROJETO DE LEI N' /2025,de de outubro de 2025.

.,INSTITTII O PROGRAMA MUNICIPAL DE
roucaçÃo FINANCEIRA E cIDADANIA NAs
ESCoLAS DA REDE púst-rce DE ENSTNo DE
LIMoETRo Do NoRTE - cE. E nÁ ournes
pnolroÊNcras ".

A PREFEITA nO UUUTCÍp\O DE LIMOEIRO DO NORTE. no uso das affibuições que the
confere a Lei Orgânica Municipal, íaz saber que a Cdmara Municipal aprovou e ela
sanciona a seguinte Lei:

Árí 1'. Fica ínstítuído, no âmbito do Município de Limoeiro do Norte - CE, o Programa
Municipal de Educação Financeira e Cidadania nas Escolas, com o objetivo de ptomovet a
conscientizaçdo sobre o uso responsável dos recursos Jinanceiros e o exercício da
cidadania, contribuindo para a formaçõo de alunos mais conscientes, autônomos e
s o c ial mente r espons áve i s.

Árí 2". O Programa de que trata esta Lei será implementado pela Secretaria Municipal de
Educação, podendo contar com a parceria de outras secretarias, instituições financeiras,
universidades, entidades civis e órgõos públicos.

ArL 3'. O Programa de Educação Financeira e Cidadania terá cono objetivos:
I - desenvolver a compreensõo sobre planejamento financeiro, consumo consciente e
poupança;
II - orientar sobre o uso responsável do dinheiro, crédito, cartão e outros instrumentos

Jinanceiros:
III - estimular a formação de hábitos de economia e gestão de recursos;
IV-incentivaroempreendedorismoearesponsabilidadesocial:
V - promover o conhecímento dos direitos e deveres do cidadão no contexto econômico e
social;
VI - reforçar valores éticos, cooperativos e solidários na convivência em sociedade.

ÁÍí 1'. A Educaçfui Fi.nanceira e Cidadania devera ser trabalhada de forma
interdisciplinar, integrada aos componentes curriculares da Educação Infantil, Ensino
Fundamental e Educaçdo de Jovens e Ádultos (EJA), coffirme a.faka etária e o nível de
ensino.

ArL 5'. Para a efetiva execução do Programa, o Poder Executivo poderá:
I - capacitar professores e gestores escolares sobre temas de educaçõo financeira, cidadania
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e responsabilidade social ;
II - elaborar e dtstribuir mqteriais pedagógicos e diüticos especíJicos;
III - promover oficinas, palestras e campanhas educativas voltadas à comunidade escolar:
IV - celebrar convênios e parcerias com instituições públicas e privadas que atuem na área
fui educação financeira ;
V - incentfuar a participação de pais e responsáveis nas ações do Programa.

Arí 6'. As ações do Programa poderão contemplar temas como:
I - orçamento doméstico e planejamento financeiro pessool;
II - consumo consciente e sustentabilidade;
III - cooperativismo e economia solidária:
IV- responsabilidade social e cidadania;
V noções basicas de economia e Jinanças públicas;
VI - ética, valores e convivência comunitória.

ArL 7". O Programa Municipal de Educação Financeira e Cidadania poderá ser
desenvolvido em parceria com o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAÁ8, hancos
ptiblicos, instituições de crédito cooperotivo e organixações do sociedade civil, para apoio
técnico, pedagógico e financeiro das atividades.

Arí E'. Caberá à Secretaria Municipal de Educação elaborar relatório anual das ações e
resultados obtidos, apresentando à Câmara Municipal e ao Conselho Municipal de
Educaçdo indicadores de impacto e avaliação das metas estabelecidas.

Árí 9" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Arí I0 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias a
contar da data de suo publicação.

Árí II Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçdo.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 14 de outubro de 2025.

Dilmara Amaral Silva
Prefeita
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